
INsTlTIJToÍlRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
. RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

PORTARIA N9 "147., DE 13 DEABRIL DE 1989

O PRESIDEmE oo INSTITUTO BRASILEn~p DO !lEIO AMBIENTE
CU.R5OSIf~TORAIS'RENOVAVEIS, no uso das atribuições qu" lhe" são
.da!J pela-r;oe,1 7.73.s,-d", 22 de fevereiro de 1989, RESOLVE:

BaiXar a,s seguintes normas,para o exercício da pesca no
de. Itaparica, no Estado de pernaml:Juco.
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Art. 19" Proib:l.~O uso de tarrafas, redes -de emalhar ou de
arrasto que tenham tsmanho de. malh~ inferior a 140lllll\ (cento li! quarenta
milImetrosl. medida tomada ·entre ângulos opostos, de malha esticada.

Art:. 29 _ Proibir a captura, o transporte e a comercialização
d~s espécies reiacionadas a s~guir~ cujo comprimento total seja inf~
;.:iQr .;

CUr~",ti Prochilodus Il".rggravii
S~ubim . pseudoplatystoma. corruscanS
Dourado saIJiinus brevidens
p!au verdadei-ro Lepor±nus elongatus
"Pescada do Piaui P!aqioscion squa;nosissll1lus
p,ácú íl4y!eusmicans
§ 19 _ pata efeito de mensurac~o, define-se comprimento

a di,tincia entr~ a ponta do focinho e a extremidade posterior da
deita caudal.

" "§ 29 _ Admite-se a tOlerância 4e 10% (dez por cento) sobre a
qU,"nti"dadeee indivídUOS capturados comdimensão inferior à estabelec!
ae neste artiqo.

Art. 39 _ Os infratores da presente Portaria ficarão sujeitos
as sancões previstas lI:0s art;.igos 49, 59, 69, 79 e 89 da Lei 7.679 de
23.11.88 e legislação complementar.
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Art". 49 _ Esta "Portaria entrará em vigor na data de sua pub1i
ctlCão, revogadas as disposições em contrário.

-Jost CARIDS CARVALHO
flnh"tit-_llto
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